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ORDEM DO DIA

DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA - 18/08/2025

 PROJETO DE LEI

        “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1069 DE 24 DE JUNHO DE 2019, QUE DISPÕE 

SOBRE  A  GRATIFICAÇÃO  POR  DESEMPENHO  DE  ATIVIDADE  DELEGADA  A 

POLICIAIS MILITARES E CIVIS, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA”

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

 (discussão e/ou votação)

 PROJETO DE LEI

        “DISPÕE SOBRE A NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 

E TERRITORIAL URBANA (IPTU) SOBRE IMÓVEIS UTILIZADOS POR TEMPLOS DE 

QUALQUER  CULTO,  AINDA  QUE  LOCADOS,  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE 

SILVEIRAS, EM CONFORMIDADE COM A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 116, DE 17 

DE FEVEREIRO DE 2022”

AUTOR: VEREADOR ZÉ RITINHA

(discussão e/ou votação)

 PROJETO DE LEI

        “ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.065 DE 10 DE MAIO DE 

2019,  QUE  DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE  AUXILIO  ALIMENTAÇÃO,  AOS 

EMPREGADOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS/SP.”

AUTOR: VEREADOR PEDRO PAULO CAREAL CAMPOS

(discussão e/ou votação)

 EMENDA MODIFICATIVA

        “AO PROJETO DE LEI QUE “ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 

1.065 DE 10 DE MAIO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXILIO 

ALIMENTAÇÃO,  AOS  EMPREGADOS  PÚBLICOS  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 

SILVEIRAS/SP.”

AUTOR: MESA DA CÂMARA MUNICIPAL

(discussão e/ou votação)

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 15 de agosto de 2025

Ver. MARCO AURÉLIO GONÇALVES FERREIRA DINIZ
Presidente  da Câmara Municipal 


